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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 10/07/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CLAUDIO GABRIEL DA SILVA (AUTOR) HUGO VICTOR GOMES VENANCIO MELO (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

46376
070

10/07/2019 17:09 Petição Inicial Petição Inicial

46376
150

10/07/2019 17:09 Procuração e documentos Procuração

46485
781

11/07/2019 16:20 Despacho Despacho

47543
330

02/08/2019 21:15 HABILITAÇÃO E CONTESTAÇÃO Petição

47543
331

02/08/2019 21:15 2625592_CONTESTACAO E
SUBSTABELECIMENTO

Contestação

47543
332

02/08/2019 21:15 2625592_CONTESTACAO_Anexo_01 Procuração

47926
434

16/08/2019 15:29 Réplica à contestação Petição

48728
516

11/09/2019 09:23 Certidão Certidão

53640
704

21/02/2020 08:22 Ato Ordinatório Termo

53647
713

21/02/2020 10:01 Carta Termo

55377
965

28/04/2020 17:39 Certidão Certidão

55377
967

18/05/2020 14:34 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

63271
708

28/11/2020 13:32 Petição Petição

68189
109

29/04/2021 14:32 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

68711
296

12/05/2021 21:58 Certidão Certidão

68711
297

12/05/2021 21:58 CLAUDIO GABRIEL DA SILVA Laudo Pericial

68854
657

17/05/2021 12:52 Intimação Intimação

69535
985

04/06/2021 17:03 Petição Petição

69535
986

04/06/2021 17:03 2625592_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição



69843
149

14/06/2021 23:28 Petição Petição

68189
110

24/06/2021 10:35 Sentença Sentença

71310
790

26/07/2021 21:37 Petição Petição



 

AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA
COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUDIO GABRIEL DA SILVA, brasileiro, solteiro, estudante, RG nº
003.751.755 SSP/RN, CPF nº 123.682.064-93, residente e domiciliado na Rua
Farias, n° 154, bairro Planalto Treze de Maio, Mossoró/RN, CEP: 59631-380, vem
por seu advogado  perante este Douto Juízo, nos termos das Leis(doc. 01),
6.194/74 e 11.945/09, apresentar:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A,
 CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04,pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

com endereço na Avenida Senador Dantas, n° 74, 5° andar, bairro Centro, Rio de
Janeiro/RJ, CEP: 20031-205, pelos motivos fáticos e fundamentos jurídicos a
seguir aduzidos:

 

I. DA JUSTIÇA GRATUITA

 

Vale-se o demandante do art. 4° da Lei nº 1.060/1950 que estabelece
normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados e do art. 5º,
inciso LXXIV, da Constituição Federal, para requerer que lhe sejam concedidos
os benefícios da justiça gratuita, uma vez que não reúne condições de custear as
despesas decorrentes deste processo sem prejudicar o seu sustento, conforme
declaração em anexo.
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II. DOS MOTIVOS FÁTICOS

 

O demandante no dia 21 de setembro de 2015, por volta das 10h30,
trafegava na Rua Jeremias da Rocha, nesta cidade de Mossoró/RN, de carona na
motocicleta de placa ***, quando se acidentou e sofreu diversas fraturas.

 

Em virtude disso, foi socorrido pelos Bombeiros ao HRTM, onde passou
por procedimentos e de lá realizou as cirurgias necessárias no Hospital Almeida
Castro, conforme documentos em anexo comprovam.

 

Em decorrência do referido acidente o demandante sofreu intensas
lesões, quais sejam: “ ”, lesões estas quefratura da diáfise da tíbia
incontestavelmente ocasionaram deformidades e sequelas de caráter definitivo,
conforme boletim de atendimento de urgência e laudo médico em anexo.

 

Vítima de acidente automobilístico, com sequelas de caráter definitivo, o
demandante com base da legislação em vigor, requereu pela via administrativa,
junto à seguradora  o recebimento do Seguro Obrigatório - DPVAT,promovida,
onde o requerimento/sinistro administrativo recebeu o n°  3160658344(invalidez),
sendo negado o requerimento do demandante ., conforme comprovante em anexo

 

Entretanto, constata-se que a seguradora promovida não pagou o valor
devido, haja vista a Lei n° 6.914/74 que regulamenta o pagamento do seguro
obrigatório – DPVAT prescrever que o valor devido, no caso de Invalidez
permanente, será de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Por tal motivo o demandante decidiu buscar a tutela jurisdicional do
Estado para resguardar seus direitos. Haja vista, este ter sido vítima de acidente

, pleiteando assim a mais lídimade trânsito e não ter recebido o seguro obrigatório
justiça.

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS
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O DPVAT é um seguro de cobertura de Danos Pessoais causados por
Veículos Automotores Terrestres, instituído pela Lei n° 6.914/74, sendo
modificado pelas Leis n° 8.441/92 e n° 11.482/2007, como política de Estado para
indenizar ás vitimas de acidentes causados por veículos que tem motor próprio e
circulam em vias terrestres.

 

Vale destacar que a lei do seguro DPVAT prevê três tipos de cobertura;
desde que haja vítima de acidente de veículo automotor terrestre, sejam elas por
morte, invalidez permanente e despesas medicam.

 

No caso em deslinde é nítida a subsunção normativa, uma vez que
houve vitimização do demandante, ocasionando a debilidade permanente acima
descrita.

 

O benefício por invalidez permanente prevê uma indenização de ate R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), como dispõe a Lei n° 6.914/74, alterada
pela Lei n° 11.482/2007, que alterou a lei do DPVAT, senão vejamos:

 

Art. 3  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o o

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez
permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares
devidamente comprovadas.

 

Com efeito, o seguro obrigatório (DPVAT), previsto na Lei n° 6.194/74,
que tem natureza jurídica no campo da responsabilidade civil objetiva (teoria do
risco integral), por imposição legal capitulada no art. 5 , surge como modalidadeo

eminentemente de danos pessoais causados por acidente de trânsito. Veja-se, a
propósito, in verbis:
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Lei n°. 6.194/74, art. 5 . o O pagamento da indenização será efetuado
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

 haja ou não resseguro,,independentemente da existência de culpa
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

 

Nos termos do art. 5  da Lei n° Lei n° 6.194/74, a teoria dao

responsabilidade objetiva preceitua que o segurado ou acidentado, ao buscar ser
ressarcido pelos danos que lhe advieram, não precisa demonstrar a culpa, sendo
suficiente a comprovação da lesão suportada e o liame de causalidade. Devem
ficar comprovados: a) a existência de um sinistro; b) a ocorrência de lesões ou
morte; e c) o nexo de causalidade.

 

Assim, existe relação de causalidade entre o sinistro e as sequelas
experimentadas pelo demandante, onde a invalidez permanente provém direta e
imediatamente do acidente automobilístico.

 

Por óbvio, se não tivesse ocorrido o acidente que envolveu o veículo que
conduzia a demandante, seguramente a demandante não teria sofrido qualquer
evento danoso e, por consequência, não haveria lesão a ser reparada.

 

Nesse pórtico, resta manifestamente comprovada a invalidez
permanente da parte demandante e o nexo de causalidade com o acidente,
sendo devida a indenização securitária.

 

Por conseguinte, uma vez evidenciado que o acidente automobilístico 
acarretou ao demandante Invalidez permanente, não existe qualquer óbice ao

 pagamento total da indenização securitária (Seguro DPVAT) pela seguradora
promovida, impondo-se a procedência integral da pretensão autoral.

 

III.2. DA LEGITIMIDADE PASSIVA

 

Tratando-se de responsabilidade passiva pela indenização do seguro
obrigatório DPVAT o dispositivo do art. 5º, caput, da Lei 6.194/74, não tendo este
sido modificado, registra-se o seguinte:
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado. (grifos nossos).

 

Tratando-se ainda da legitimidade acima citada, qualquer das
Seguradoras que integram o convenio DPVAT são responsáveis, tal requisito é
pacificado na jurisprudência, como se vê da ementa do julgado do Colendo STJ,
senão vejamos:

 

RECURSO ESPECIAL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO
OBRIGATÓRIO – DPVAT – VEICULO CAUSADOR DO ACIDENTE
IDENTIFICADO – 1. “Qualquer seguradora responde pelo pagamento da

, pouco importando que oindenização em virtude de seguro obrigatório
veiculo esteja a descoberto, eis que a responsabilidade em tal caso
decorre do próprio sistema legal de proteção, ainda que esteja o veiculo
identificado, tanto que a lei comanda que a seguradora que comprovar o
pagamento da indenização pode haver do responsável o que efetivamente
pagou” ( , 3ª Turma, da minha relatoria, DJ deRESP 68.146/SP
17/08/1998). 2. Recurso Especial conhecido e provido. (STJ – RESP
325300 – ES – 3ªT. – Rel. p/o Min. Carlos Alberto Menezes Direito – DJU
01.07.2002). (grifos nossos).

 

Seguro Obrigatório. DPVAT. Consorcio. Legitimidade de qualquer
seguradora que opera Np sistema. De acordo coma legislação em vigor,
que instituiu sistema elogiável e satisfatório para o interesse de todas as
partes envolvidas, qualquer seguradora que opera no sistema pode ser

, assegurado seu direito deacionada para pagar o valor da indenização
regresso (Recurso Especial nº 401418/MG, 4ª Turma, Superior Tribunal
de Justiça, Relator: Min. Ruy Rosado de Aguiar, Decisão em 23/04/2002).
(grifos nossos).

 

Ademais, o demandante requereu o seguro administrativamente a
seguradora promovida, conforme anexo ( ), onde consta que a seguradoradoc. 03
demandada recebeu a documentação sendo gerado o requerimento/sinistro nº 
3160658344(invalidez), requerimento este que a seguradora promovida efetuou
o pagamento apenas de parte do valor a que o demandante faz jus.

 

Estabelecido o litígio, possível sua apreciação pelo Estado – Juiz, face
ao princípio da Inafastabilidade do Judiciário previsto na Constituição Federal de
88 no art. 5º, inc. XXXV.
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Ante ao exposto, douto magistrado, resta-se comprovado o direito
autoral no sentido de condenar a demandada a pagar ao demandante o crédito
remanescente do seguro obrigatório DPVAT, no valor de até R$ 13.500,00 (treze

 mil e quinhentos reais) referente a invalidez, acrescidos de juros e correção
.monetária desde o requerimento administrativo

 

III. DOS PEDIDOS

 

Diante do exposto, requer:

 

a)                       O benefício da justiça gratuita, nos termos do art. 5º,
LXXIV da Constituição Federal, do art. 2º, parágrafo único da
Lei n° 1.060/50 e do art. 1º da Lei 7.115/83, por não ter
condições de arcar com custas e despesas inerentes ao
processo judicial, sem prejuízo do seu sustento;

 

b)                       A citação da seguradora demandada (SEGURADORA
LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A), para que,
em querendo, conteste a presente ação sob pena dos efeitos
da revelia e confissão;

 

c)                       Seja ao final julgada procedente a presente ação,
 condenando a SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO

SEGURO DPVAT S/Aa pagar ao demandante a quantia de até
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) referente à
invalidez, conforme mensurado em perícia médica, com
correção monetária desde o evento danoso e juros de mora
desde a citação, conforme entendimento consolidado no STJ;

 

d)                        A condenação da SEGURADORA LÍDER DO
 CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A ao pagamento de 
 fixados em seuhonorários advocatícios sucumbências,

patamar máximo, conforme estabelece o art. 85 do CPC/15,
bem como a condenação ao pagamento das custas
processuais.
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Protesta provar o alegado por meio da produção de todas as provas 
 em direito, em especial, pelo depoimento pessoal do representanteadmitidas

legal da segurada promovida, documentos, testemunhas,  enfim, todas,;perícias
sem renúncia, sem exceção, conforme a necessidade da instrução probatória.

 

Dá-se a causa, para efeitos legais, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais).

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 10 de julho de 2019.

 

 

HUGO VICTOR GOMES VENÂNCIO MELO
OAB/RN 14.941
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Rio de Janeiro, 06 de Junho de 2017

Carta n°: 11102687

A/C: KALIANA LUZIA DA SILVA

Sinistro: 3160658344 ASL-1128469/16
Vitima: CLAUDIO GABRIEL DA SILVA
Data Acidente: 21/09/2015
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - IRREGULARIDADE

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que face a irregularidade constatada em auditoria realizada, o sinistro acima não
será indenizado.

A documentação original permanece em nosso poder para as providências cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do nosso SAC 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 
0
1
4
7
3
/0

1
4
7
4
 -

 c
a
rt

a
_
1
3

0
0
0
7
0
7
3
7

Num. 46376150 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: HUGO VICTOR GOMES VENANCIO MELO - 10/07/2019 17:08:22
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19071017045874300000044860970
Número do documento: 19071017045874300000044860970



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0811462-33.2019.8.20.5106

AUTOR: CLAUDIO GABRIEL DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira
formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é
incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o
benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual,
incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a
realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é
autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito,
adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”, determino
a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora
a acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de
advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso
pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora
para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as
preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida
(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao

 CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

erícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito,Perfectibilizada a p
devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a

 ou ser homologado por este juízo manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se
audiência de conciliação.
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  Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente
desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao
Representante do Ministério Público. 

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

P. I. Cumpra-se.

Mossoró/RN, 11 de julho de 2019.

 

Flávio César Barbalho de Mello

Juiz de Direito em substituição legal
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Contestação e documentos anexos no formato PDF.
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2625592- C3/ 2019-03971/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

 

 

 

Processo: 08114623320198205106 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove CLAUDIO GABRIEL DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NA CERTIDÃO DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial a Certidão de Ocorrência, haja vista que a narrativa 

dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, não há informações se teve um outro suposto 

veículo.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício AO 2º Subgrupamento de Bombeiros na qual fora 

registrada a ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem 

prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 
                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

                                                                                                                                                                                                         
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 47543331 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA - 02/08/2019 21:15:35
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19080221153554900000045994579
Número do documento: 19080221153554900000045994579



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOSSORO, 23/07/2019. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

Num. 47543331 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA - 02/08/2019 21:15:35
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19080221153554900000045994579
Número do documento: 19080221153554900000045994579



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move CLAUDIO GABRIEL DA SILVA, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de MOSSORO, 

nos autos do Processo nº 08114623320198205106. 

  

Rio de Janeiro, 23/07/2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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AO DOUTO JUÍZO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 

 

Ref. ao processo nº 0819840-12.2018.8.20.5106

 

 

 

 

CLÁUDIO GABRIEL DA SILVA, devidamente qualificado nos autos em
epigrafe, por seu advogado que a esta subscreve, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência, nestes autos de AÇÃO DE COBRANÇA DE

 que move em face da SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT SEGURADORA LÍDER
 , apresentar suaDOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A RÉPLICA À

CONTESTAÇÃO, pelos motivos a seguir expostos:

 

I. BREVE HISTÓRICO DO PROCESSO
 

A parte autora propôs Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT
em desfavor da seguradora requerida objetivando receber o valor remanescente
da indenização pertinente ao seguro DPVAT por invalidez, decorrente ao acidente
de trânsito datado em 21 de setembro de 2015, onde não recebeu o pagamento
de nenhum valor a título de indenização devida.

 
Deste modo, necessário que se realize perícia judicial para se

, condenando a demandada nos termosdeterminar o grau de invalidez do autor
da inicial.

 
Ademais, percebe-se que a seguradora sequer impugnou com clareza

os documentos trazidos nos autos, pois nos autos consta requerimento
administrativo, comprovante de ocorrência na autoridade policial e comprovante
de ambulatório médico, devendo ser julgada procedente a lide, diante das lesões
sofridas pelo autor.

 

II. FALTA DE LAUDO DO IML – DOCUMENTO INDISPENSÁVEL
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Alega a seguradora requerida, que os documentos colacionados aos
autos não são capazes de qualificar a invalidez experimentada pela parte autora,
bem como quantificar seu grau, sendo o único documento apto para sua
comprovação o laudo expedido pelo IML.

 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o
aqui defendido, valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se
amoldam perfeitamente ao caso presente:

 

SEGURO OBRIGATÓRIO  COBRANÇA. INVALIDEZDPVAT
PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DE

 SENTENÇA ANULADA. ApelaçãoSEGURO OBRIGATÓRIO
parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL:
64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina
Zucchi, Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara de Direito Privado,
Data de Publicação: 09/11/2012). (grifo acrescido).

 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação
acompanhada da inicial faz prova constitutiva do direito da parte autora,
requerendo, portanto, que seja rejeitada a referida alegação, ante ao seu
desapego a realidade fática, tanto que além de quantificar a lesão, a
documentação em anexo já demonstra sua existência, tanto que no entender da
seguradora não existe valor a pagar.

 

Além disto, a alegação de que o acidente não teria ocorrido conforme
Boletim de Ocorrência é inverídica e desproporcional, tanto que a seguradora já
reconheceu o sinistro na via administrativa, como indicou na defesa.

 

III. PROPORCIONALIDADE DA LESÃO E APLICAÇÃO DA TABELA DA
SUSEP

 

Douto Magistrado, embora a parte autora tenha dado valor máximo para
o grau de invalidez – até pela eventualidade da perícia médica indicar sua
incapacidade total – o valor é meramente indicativo, devendo ser valorado pelo i.
perito.
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O requerimento da condenação do valor remanescente, deve ser
avaliado em consonância com as indicações graduação constante do laudo
pericial.

 

Portanto, não há litígio quanto à aplicabilidade da tabela da SUSEP,
indicada pelos Tribunais pátrios como incindível aos acidentes ocorridos após o
início da vigência da Lei n° /09, desde que seja apurada através de perícia11.945
médica, observando-se todos os trâmites legais.

 

IV. TERMO  DA CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORAA QUO

 

Com relação aos juros de mora, a parte autora  com aconcorda
aplicação dos juros de mora nos termos da Súmula 426 do E. STJ, assim, requer
a aplicação dos juros de mora a contar da citação válida.

 

Em relação à correção monetária, esta deve ter como marco inicial a
data do sinistro, entendimento este que vem sendo aplicado pelos tribunais
pátrios, senão vejamos:

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO OBRIGATÓRIO
DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES (

).  NA VIA ADMINISTRATIVA. COBRANÇA DEDPVAT PAGAMENTO
DIFERENÇA. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. MANIFESTAÇÃO
DAS PARTES SOBRE AS CONCLUSÕES DO EXPERT. INEXISTÊNCIA
DE VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.
PROPORCIONALIDADE CORRETAMENTE APLICADA PELO
MAGISTRADO A QUO. CORREÇÃO . INCIDÊNCIA DAMONETÁRIA

.DATA DO  A  NA VIA ADMINISTRATIVAPAGAMENTO MENOR
INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ACOLHIMENTO DO
PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO. DEMANDANTE QUE DECAIU DE
PARTE MÍNIMA. DIVERGÊNCIA APENAS SOBRE O VALOR DEVIDO.
DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELA PARTE
AUTORA E PROVIMENTO PARCIAL DO APELO DA SEGURADORA.
REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. (Apelação Cível nº 2016.000629-0,

 Des. Amaury Moura Sobrinho). grifos acrescidos).Relator: (
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Destarte, o marco inicial para a correção monetária deverá, data venia,
observar a data do sinistro (21.09.2015), quanto aos juros de mora estes deverão

 o que desde já se requer na espécie.ser fixados a partir da citação válida,

 

V. DOS PEDIDOS

 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as preliminares
levantadas pela seguradora requerida, para que no mérito seja a presente ação
julgada procedente, devendo se realizar perícia médica e condenar a seguradora
nos termos do valor definido pelo perito judicial.

 

Diante da recusa expressa da parte demandada, a parte autora também
manifesta desinteresse em audiência de conciliação.

 

Nesses Termos,

Pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 16 de agosto de 2019.

 

 

HUGO VICTOR GOMES VENÂNCIO MELO

OAB/RN 14.941
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN - CEP 59625-410

 

 

 0811462-33.2019.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 CLAUDIO GABRIEL DA SILVAParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

 

 

CERTIDÃO

 

Certifico que a contestação e a impugnação à contestação, foram apresentadas tempestivamente.

 

Mossoró/RN, 11 de setembro de 2019

JOAO BATISTA DE AQUINO JUNIOR

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE

"Quem concilia sempre sai ganhando!"

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil,  o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT de Perícias.INCLUO

Para tanto,  à parte autora, para comparecer ao referido , que se realizará     , no 4° Andar doINTIMO MUTIRÃO no dia 01.04.2020 das 13h00 às 16h00

Fórum Dr. Silveira Martins, com endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva, munida de documento pessoal(Identidade e CPF) e

exames médicos complementares.

Cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias.

INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a , no dia e ora acima designado. Aludida intimação será realizada através dePERÍCIA

edital de intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

Devendo, o causídico do autor, informar nos autos, o ENDEREÇO ATUALIZADO de seu constituinte contendo: nome da rua, número, bairro e CEP.

Mossoró, 21 de Fevereiro de 2020

 

André Marcos Queiroz

Auxiliar Técnico/Chefe de Secretaria em Substituição

CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS DA REGIÃO OESTE

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, Mossoró/RN, CEP 59.625-410

Telefone (84) 3315-7288

 

 

CARTA DE INTIMAÇÃO

 

   MUTIRÃO DE PERÍCIA DPVAT

 

 

Processo n°: 0811462-33.2019.8.20.5106

 Autor: CLAUDIO GABRIEL DA SILVA

 Endereço: Rua Farias, n° 154, bairro Planalto Treze de Maio, Mossoró/RN, CEP: 59631-380

 

 

 

Com a presente, expedida nos autos supra, fica Vossa Senhoria  para comparecer  INTIMADO(A) ao MUTIRÃO DE PERÍCIA,

 para o dia     que será realizada no 4° Andar do Fórum Dr. Silveira Martins, Na Alameda das Carnaubeiras,APRAZADO 01.04.2020 das 13h00 às 16h00,

355 – 4° Andar - Presidente Costa e Silva - CEP: 59625-410, Mossoró/RN, cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar

justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias.

 

 

Mossoró/RN, 31 de janeiro de 2020.

 

 

 

 

 

André Marcos Queiroz
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Auxiliar Técnico

Chefe de Secretaria em Substituição Legal

CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÕES DE CONFLITOS E CIDADANIA DA COMARCA DE

MOSSORÓ
Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

Contato: 3315-7288 / 3315-7289 / 3315-7376 - Email: cejuscoeste@tjrn.jus.br

 

 

CERTIDÃO

 

Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que  o mutirão deFORA CANCELADO

perícia DPVAT, que deveria ter sido realizado no período de 01 a 02 de abril de 2020, nos termos e de

acordo com a Portaria Conjunta n° 15/2020-TJ, de 17 de março de 2020, bem como no Ato Conjunto n°

001/2020/TJRN/MPRN/DPE/RN/OAB/RN.

 

Certifico, ainda, que quando as autoridades competentes editarem normas que permitam

aglomeração(ões) de pessoas, .aprazaremos uma nova data

O referido, é verdade e dou fé.

Mossoró/RN, 28 de abril de 2020.

 

ANA JOELMA DO AMARAL

Chefe de Secretaria

CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE MOSSORÓ - CEJUSC/OESTE

Alameda das Carnaubeiras, 355 - Complexo Judiciário - Costa e Silva -

Tel.: 33157288 - 3315-7289 - email: cejuscoeste@tjrn.jus.br

 

 0811462-33.2019.8.20.5106PROCESSO N°:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 CLAUDIO GABRIEL DA SILVAAUTOR:

 SEGURADORA DPVATRÉU:

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil,  o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT deINCLUO
P e r í c i a s .

Para tanto,  à parte autora, para comparecer ao referido , que se realizará no dia ,INTIMO MUTIRÃO 18.01.2021, das 08h as 11h
no 4° Andar do Fórum Dr. Silveira Martins, com endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva, munida de
documento pessoal e exames médicos complementares. A data tão longínqua é justificada pelo Decreto da Governadora do Estado
do RN, que proíbe aglomerações durante a pandemia do COVID-19.

Cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena de
extinção do processos.

 
INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a , no dia e ora acima designado. Aludida intimação seráPERÍCIA
realizada através de edital de intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

Devendo, o causídico do autor, informar nos autos, o ENDEREÇO ATUALIZADO de seu constituinte contendo: nome da rua,
número, bairro e CEP.

 
MOSSORÓ, 18 de maio de 2020

 
                        

Ana Joelma do Amaral

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE MOSSORÓ - CEJUSC/OESTE

Alameda das Carnaubeiras, 355 - Complexo Judiciário - Costa e Silva -

Tel.: 33157288 - 3315-7289 - email: cejuscoeste@tjrn.jus.br

 

 0811462-33.2019.8.20.5106PROCESSO N°:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 CLAUDIO GABRIEL DA SILVAAUTOR:

 Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/ARÉU:

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que o mutirão de perícia DPVAT, que deveriam ter sido realizados

em JANEIRO E ABRIL DE 2021, foram suspensos em razão da PANDEMIA DO COVID-19.

MOSSORÓ, 29 de abril de 2021

 
                        

Ana Joelma do Amaral

Chefe de Secretaria

ATO ORDINATÓRIO
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Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, bem como na Portaria 01/2021-CEJUSC/OESTE, 

 o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT de Perícias,INCLUO  que se realizará no ,DIA 05/maio de 2021 das 8h00 às 11h00

no LOCAL ABAIXO DESCRITO. 

Para tanto,  à parte autora,INTIMO    para comparecer(em) ao referido ,por seus advogados, MUTIRÃO munida de

 salientando-os que deverão chegar(em) somente dentro do horáriodocumento pessoal e exames médicos complementares,

da sua perícia, em virtude das regras de higienização e distanciamento socialexigidas pelas autoridades sanitárias.

            Cientificando-o(a) de que, caso não compareça, deverá apresentar justificativa, dentro do prazo de 10(dez) dias, sob pena
de extinção do processos.

 
           INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a , no dia e local designado. Aludida intimação seráPERÍCIA
realizada através de edital de intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

           Devendo, o(a) causídico(a) do(a) autor(a), COMUNICÁ-LO(LA) DA ALUDIDA PERÍCIA, haja vista a suspensão da
 expedição de mandado de intimação,  através da portaria 25/2021-TJ, de 16 de abril,em razão da pandemia do COVID 19

de 2021, que diz: "... somente é permitida a distribuição de mandados de natureza urgente ou oriundos de plantão..."

 

MEDICO E ENDEREÇO DA PERÍCIA:

PABLO ROMERO DA ESCÓSSIA PINHEIRO - CLIMARP CONSULTÓRIO DE FISIOTERAPIA

R. Melo Franco, 136 - Centro, Mossoró - RN, 59603-090 – Telefone: 3316-4000

 
MOSSORÓ, 29 de abril de 2021

 
                        

Ana Joelma do Amaral

Chefe de Secretaria

 

 

 

 

CERTIDÃO
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Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que a parte autora e seu advogado foi(ram) intimada(s) através do

Edital de Intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico na Edição disponibilizada em 19/04/2021, sob o número de

protocolo 03637067, DJe Ano 15 - Edição 3231.

Certifico, ainda, que a parte demandada foi intimada, pelo email, - andre

menezes<andre.menezes@seguradoralider.com.br> e Coordenação de Politicas de

 enviado pela conta funcional,Conciliação<coordenacaodepoliticasdeconciliacao@seguradoralider.com.br>

f197615@tjrn.jus.br - https://webmail.tjrn.jus.br/h/printmessage?id=41846&tz=America/Ca..., dia 22 de abr de 2021 14:25,

 quinta-feira, contendo 2 anexo, sendo uma planilha com todos os processos inclusos no mutirão e o edital de intimação

publicado no dia 20.04.2021.

O referido é verdade. dou fé.

MOSSORÓ, 29 de abril de 2021

 
                        

Ana Joelma do Amaral

Chefe de Secretaria
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            TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE MOSSORÓ - CEJUSC/OESTE

 

Processo n°: 0811462-33.2019.8.20.5106

CERTIDÃO

Certifico que devolvo os autos, , à secretaria de origem, para as providências cabíveis. O referido é verdade. Dou fé.com laudo

André Marcos Queiroz

Auxiliar Técnico

   CEJUSC/OESTE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 0811462-33.2019.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 CLAUDIO GABRIEL DA SILVAParte Autora:

 Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/AParte Ré:

ATO ORDINATÓRIO

 

Com fundamento nos arts. 203, § 4° e 477, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, intimo as partes, por seus
patronos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial retro, sob pena de preclusão, bem ainda,
querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação,
conforme despacho inicial.

Mossoró/RN, 17 de maio de 2021

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PETIÇÃO ANEXA

Num. 69535985 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA - 04/06/2021 17:03:13
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21060417031318800000066433772
Número do documento: 21060417031318800000066433772



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2625592- C3/ 2019-03971/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

  

  

Processo n.º 08114623320198205106 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

CLAUDIO GABRIEL DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 

do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório. 

Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOSSORO, 2 de junho de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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AO DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

 

 

 

 

Ref. ao processo nº: 0811462-33.2019.8.20.5106

 

 

 

 

 

CLÁUDIO GABRIEL DA SILVA, já devidamente qualificada nos
  presentes autos, em que contende com SEGURADORA DPVAT, vem apresentar

MANIFESTAÇÃO AO LAUDO PERICIAL, nos seguintes termos.

 

I. DAS CONSIDERAÇÕES PERICIAIS

 

O perito judicial entendeu pelo comprometimento permanente e parcial
do  conforme laudo pericial.tornozelo, em 10%,

 

A seguradora entendeu, na via administrativa, pela improcedência
do pedido, não concedendo nenhum pagamento administrativamente.

 

Num. 69843149 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: HUGO VICTOR GOMES VENANCIO MELO - 14/06/2021 23:28:37
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061423283761500000066720123
Número do documento: 21061423283761500000066720123



Portanto, deve ser confirmado o laudo pericial, com o
reconhecimento que aquele comprometimento ali descrito e permanente,
condenando-se a seguradora a pagar o débito devido, observada a
debilidade do autor, com juros e correção de estilo.

 

Nestes termos pede deferimento.

 

Mossoró/RN, 14 de junho de 2021.

 

HUGO VICTOR GOMES VENÂNCIO MELO

OAB/RN 14.941
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

[Seguro obrigatório - DPVAT]

Processo nº: 0811462-33.2019.8.20.5106

AUTOR: CLAUDIO GABRIEL DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 

S E N T E N Ç A

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT movida por CLAUDIO GABRIEL DA SILVA, qualificado(a) nos

autos, em desfavor de Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, igualmente qualificado(a).

Aduz a parte autora, em síntese, que no dia 21/09/2015 foi vítima de acidente automobilístico, o que lhe causou

diversas lesões, inclusive “  das quais acarretaram invalidez permanente.fratura da diáfise da tíbia”

Afirma ainda que pleiteou indenização na via administrativa, mas teve seu pedido negado.

Diante disso, requer a condenação da seguradora ré no pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, no 

 a ser apurado em perícia médica designada por este Juízo.quantum

A petição inicial foi instruída com cópias da certidão de ocorrência dos bombeiros, ficha de atendimento

médico-hospitalar, laudos médicos e comprovante de requerimento administrativo prévio.

No despacho de ID nº 46485781, foi concedido o benefício da gratuidade judiciária à parte autora.

Citada, a parte ré ofereceu contestação (ID nº 47543331), sem arguir preliminares. No mérito, aduz, em suma, que o

autor não comprova o nexo de causalidade, nem a invalidez com sua respectiva intensidade, que deveria ter sido feita através de

laudo do IML. Afirma ainda que, para aferição da incapacidade, é necessário a realização de perícia médica. Impugna ainda os

valores requeridos, o termo inicial dos juros de mora e da correção monetária. Ao final, pugna pelo julgamento de total

improcedência dos pedidos.

Réplica à contestação ao ID nº 47926434, onde a parte autora reiterou os termos da inicial.
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Foi realizada perícia médica, cujo laudo se encontra no ID nº 68711297.

Intimadas, ambas as partes se manifestaram mas não apresentaram impugnação.

Vieram os autos conclusos para julgamento.

É o relatório. Decido.

II – FUNDAMENTAÇÃO

De início, é necessário analisar as questões processuais, preliminares e prejudiciais, muito embora tenha a demandada

arguido tais questões na peça contestatória, dentro do tópico "DO MÉRITO".

Inépcia da petição inicial (Ausência de documento indispensável - Laudo do IML e do Boletim de Ocorrência)

Os documentos elencados pela Lei 6.194/74 não são pressupostos para ajuizamento de ação judicial. Eles são exigidos

apenas para o requerimento administrativo, ou seja, não constitui condição específica a juntada de cada um deles juntamente com

a petição inicial.

Analisando especificamente a ausência dos documentos destacados pela demandada, é importante esclarecer que a

ausência do laudo do Instituto Médico Legal-IML, não enseja a extinção do feito sem análise do mérito, uma vez que se admite

em Juízo a ampla produção probatória, inclusive com a realização de perícia médica realizada por profissional habilitado e

devidamente nomeado por este Juízo.

No que concerne ao Boletim de Ocorrência, também é dispensável sua apresentação desde que contenham outros

elementos hábeis a comprovarem o acidente de trânsito e o dano decorrente deste. A jurisprudência tem se manifestado no mesmo

sentido:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL DA SEGURADORA – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO

OBRIGATÓRIO (DPVAT) POR INVALIDEZ PERMANENTE – AUSÊNCIA DE JUNTADA DE BOLETIM

DE OCORRÊNCIA – DESNECESSÁRIO – RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. Não há

necessidade de juntada aos autos de boletim de ocorrência ante a presença de outros elementos hábeis que

comprovam a existência do acidente de trânsito e o dano decorrente deste. (TJ-MS - APL:

08001777320148120019 MS 0800177-73.2014.8.12.0019, Relator: Des. Marco André Nogueira Hanson, Data

de Julgamento: 12/09/2017, 3ª Câmara Cível).

No caso dos autos, a ocorrência do acidente resta evidente pela certidão de ocorrência emitida pelo 2º Subgrupamento

de Bombeiros, relatando atendimento e condução da vítima/autor ao Hospital Tarcísio Maia.

Assim sendo, rejeito a preliminar em exame.

Passo a análise do "meritum causae".

Do mérito
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Pretende o(a) autor(a) receber a indenização relativa ao Seguro Obrigatório DPVAT, decorrente de acidente com

veículo automotor em que fora vítima, e do qual alega ter contraído lesões incapacitantes permanentes. Fundamenta seu pedido

nos arts. 3º, § 1º, incisos I e II, e 5º da Lei 6.194, de 19.12.1974, com a inovação da Lei nº 11.942/2009, vigente desde o dia

16.12.2008 (art. 33, IV, "a", do aludido diploma legal) e aplicável para acidentes ocorridos antes e após a sua entrada em vigor,

seguindo entendimento já sumulado (S. 544) pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça, a saber:

É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados para estabelecer a

proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez também na hipótese de sinistro

anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 451/2008.

Assim, dispõem os aludidos dispositivos legais, :litteris

"Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações

por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares,

nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (...)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; (...)

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela

anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das

perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo

da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de

repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento)

para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas

residuais."

"Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado".
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Note-se que o art. 5º da Lei nº 6.194/1974 consagra a responsabilidade objetiva da companhia seguradora, posto que

dispensa a comprovação da culpa para o pagamento da verba indenizatória postulada, exigindo apenas a prova do acidente

(certidão de ocorrência dos bombeiros de ID nº 46376150 - Pág. 7) e do dano, este, consistindo nas lesões advindas do sinistro que

resultaram no estado de incapacidade permanente do autor, devidamente provado pelo laudo de ID nº 68711297.

A propósito da extensão das lesões, pode-se inferir, através do laudo médico, que a incapacidade permanente é parcial

relativa ao tornozelo direito do(a) autor(a), em razão do que aplica-se o percentual de 25%. Como a invalidez é incompleta,

aplica-se o percentual 10%, observando-se o grau de repercussão RESIDUAL apurada no referido laudo. Assim, aplicando-se o

percentual de 25% sobre o valor de R$ 13.500,00, tem-se a quantia de R$ 3.375,00. Sobre esse valor, aplica-se o percentual de

10%, relativo à invalidez parcial de repercussão residual, conforme apurada no laudo, obtendo-se a quantia de R$ 337,50

(trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

No caso, verifica-se que a seguradora não efetuou qualquer pagamento na via administrativa. Portanto, faz jus o(a)

autor(a) ao valor de R$ R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), ao qual se devem acrescer juros de mora,

no patamar de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, e correção monetária, com base no INPC-IBGE, a contar da data do

evento danoso, conforme tese consolidada no Superior Tribunal de Justiça, nas súmulas 426 e 580, as quais estabelecem:

. (STJ. Súmula 426, SEGUNDA"Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação"

SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 13/05/2010).

"A correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º

. (STJ.da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso"

Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 19/09/2016).

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão formulada na inicial por CLAUDIO GABRIEL DA SILVA para

condenar a ré Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A a pagá-lo(a) o valor de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete

reais e cinquenta centavos), referente à indenização do Seguro DPVAT por invalidez permanente, acrescido de correção

monetária, com base no INPC-IBGE, a partir do evento danoso, e juros de mora, incidentes a partir da citação, à base de 1% (um

por cento) ao mês.

Em homenagem ao princípio da sucumbência (art. 85, CPC), condeno ainda a seguradora ré ao pagamento das despesas

processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, com fundamento no

art. 85, § 2º do CPC.

Com o trânsito em julgado, preste-se as informações necessárias ao COJUD, para efeito de cálculo e cobrança de

eventuais custas judiciais e arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem- se.

 

Mossoró/RN, 24 de junho de 2021.

Num. 68189110 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES - 24/06/2021 10:35:02
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062410350218700000065185996
Número do documento: 21062410350218700000065185996



 

UEFLA FERNANDA DUARTE FERNANDES

Juíza de Direito
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Ciente a parte autora, que renuncia ao prazo recursal.
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